
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2025

PREGÃO ELETRÔNICO: 010/2025

PROCESSO Nº 900/2025

Ata de  registro  de  preço,  para  eventual  aquisição  de 
Materiais de Higienização e Limpeza, para suprir e repor 
o  estoque  do  almoxarifado  da  Câmara  Municipal  de 
Jataí,  celebrado  com  a  empresa Irmãos  Souza 
Borges  Ltda,  JV  Atacadão  Ltda,  Vertente 
Distribuição  e  Serviços  Ltda,  Tecno  Com 
Informática Ltda.

 Às  09:01 horas do dia  11 de setembro 2025, reuniram-se na 
Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Jataí – GO, estabelecida na Praça da 
Bandeira, s/n, Centro – Jataí-GO, inscrita no CNPJ sob o nº nº 24.858.805/0001-
39, representada pela Pregoeira, Sra. Juliana Paula Chaves Furquim, brasileira, 
portadora do CPF/MF nº 873.757.451-53, e os membros da Equipe de Apoio Eula 
Alves Costa e  Cássia Lopes de Souza, designados pela Portaria  045/2025, com 
base na Lei  14.133/2021,  em face das propostas vencedoras apresentadas no 
Pregão  010/2025,  cuja  ata  e  demais  atos  foram homologados  pela  autoridade 
administrativa, exarado no presente processo, R E S O L V E lavrar a presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES CONTRATADAS, 

EMPRESA I
Nome: Irmãos Souza BorgesLtda
CNPJ: 38.348.805/0001-01
Endereço: Rua José Pereira Rezende 361
Fone: 64 99644-4116
Email: CONTABIL@REDEADAO.COM.BR



Representante: Marcos Souza Borges

EMPRESA II

Nome: JV Atacadão Ltda
CNPJ: 54.323.856/0001-27
Endereço: Avenida Nilson Dantas Pires 72 Jataí-GO
Fone: 64 99243-5388
Email: JVATACADAOLTDA@GMAIL.COM
Representante: Denise Maciel Clemencio

EMPRESA III

Nome: Vertente Distribuição e Serviços Ltda
CNPJ: 28.209.943/0001-48
Endereço: Alameda das Gardênias 1867 Trindade-GO.
Fone: 62 3094-8824
Email: VERTENTE@VERTENTEDISTRIBUICAO.COM
Representante Legal: Daniel de Paula Silva Tavares

EMPRESA IV

Nome: Tecno Com Informática Ltda
CNPJ: 06.049.744/0001-87
Endereço: Avenida Dorival De Carvalho, 408, Bairro Centro, Jataí-Go
FONE:  (64) 3631-2345/ (64) 3631-1824 
EMAIL:narcizo@tecnocombrasil.com.br
Representante Legal: Narcizo Alves Cordeiro

visando o registro de preço eventual aquisição de Materiais de Higienização e Limpeza, 
para  atender  as  necessidades  da  Câmara  Municipal  de  Jataí,  conforme 
quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA e condições 
e especificações constantes do edital  do Pregão n°.  010/2025, bem como da(s) 
proposta(s) comercial(is) da(s) PROMITENTE(S) CONTRATADA(S). 

Parágrafo  Único: A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  constitui-se  em 
documento  vinculativo  e  obrigacional  às  partes,  com  característica  de 
compromisso para futura contratação. 

CLÁUSULA  SEGUNDA  –  DAS  OBRIGAÇÕES  DOS  LICITANTES 
REGISTRADOS: 

São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 



I.  Assinar  a ARP com a CÂMARA MUNICIPAL no prazo máximo 03 (três) dias 
úteis, contados da solicitação formal.

II  –  Cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  seus  anexos  e  sua 
proposta,  assumindo  como  exclusivamente  seus,  os  riscos  e  as  despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

III – Entregar os produtos no Setor descrito na ordem de fornecimento emitida pelo 
Departamento de Compras da Câmara Municipal  de Jataí  –  GO no prazo não 
superior ao definido no Item 12 deste edital e Termo de Referência;

IV – Atender aos prazos e objetivos estabelecidos no Edital;

V – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990);

VI – Recebida a Nota de Empenho e/ou Requisição de fornecimento, a empresa 
fornecedora deverá providenciar a entrega do(s) produto(s), dentro do prazo fixado 
neste edital e Termo de Referência, ao preço registrado na Ata;

VII – Providenciar a imediata substituição dos produtos constatados pela Câmara 
Municipal em desacordo com a proposta objeto do contrato, avarias e/ou defeitos, 
qualidade; 

VIII  – Disponibilizar atendimento telefônico em horário comercial (de segunda a 
sexta-feira),  para  pedidos  e  entregas,  sem  custo  complementar  para  a 
CONTRATANTE. 

IX – Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem o  cumprimento  do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

X – A CONTRATADA deverá, manter controle de qualidade e compatibilidade com 
as  obrigações  assumidas,  além  de  todas  as  condições  de  habilitação  e 
qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução do contrato; 

XI – Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
 
XII – Responsabilizar pelos custos do produto, impostos e transporte;



XIII – Não alterar os quantitativos e marcas, a serem entregues sem anuência do 
CONTRATANTE. 
 
XIV – Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade 
da  documentação  apresentada,  novos  documentos  que  comprovem  todas  as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital  Pregão  Eletrônico nº 
002/2025.

XV – Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a 
partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;

XVI – Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% 
(vinte  e  cinco  por  cento)  sobre  o  valor  inicial  atualizado  do  Contrato.  Nas 
supressões,  esse  limite  poderá  ser  excedido,  desde  que  resulte  de  acordo 
celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ e a CONTRATADA;

XVII  –  Ressarcir  os  eventuais  prejuízos  causados  à  CÂMARA MUNICIPAL DE 
JATAÍ, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP;

XVIII – Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionada à prestação de serviço, sendo de inteira responsabilidade do prestador 
a contratação de funcionários necessários a perfeita execução do serviço;

XIX – Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: 
salários,  transportes,  encargos sociais,  fiscais,  trabalhistas,  previdenciários e de 
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus 
empregados, ficando, ainda, a CÂMARA MUNICIPAL, isenta de qualquer vínculo 
empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária;

XX – Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base 
na presente ata, exonerando a CÂMARA MUNICIPAL de responsabilidade solidária 
ou subsidiária;

XXI – Emitir Nota Fiscal Eletrônica NF-e;

XXII – Dar plena e fiel execução a ata, respeitando todos os requisitos e condições 
estabelecidas neste termo.

CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DA  VIGÊNCIA  DESTA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS: 



O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados  da  sua  assinatura,  podendo  ser  prorrogada  de  acordo  com  a  Lei 
14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DO REGISTRO DOS PREÇOS: 

O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, 
encontram-se contidos na tabela abaixo: 

Irmãos Souza BorgesLtda, pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 38.348.805/0001-01,
estabelecida na Rua José Pereira Rezende 361, fone: 64 99644-4116, vencedora 
dos itens abaixo relacionados:

JV Atacadão Ltda, pessoa jurídica, devidamente inscrita CNPJ: 54.323.856/0001-
27, estabelecida na Avenida Nilson Dantas Pires 72, Jataí-GO, vencedora dos itens 
abaixo relacionados:



TecnoCom  Informática  Ltda, |pessoa  jurídica,  devidamente  inscrita  CNPJ: 
06049744/0001-87, estabelecida na Rua Cap. Av Dorival de Carvalho, centro, Jataí 
GO, vencedora dos itens abaixo relacionados:





 Vertente  Distribuição  e  Serviços  Ltda,  inscrita  no  CNPJ:  28.209.943/0001-48, 
estabelecida na  Alameda das Gardênias 1867 Trindade-GO, vencedora dos itens 
abaixo:



CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES: 

São obrigações da CÂMARA, entre outras: 

I.  Gerenciar,  através do Departamento de Licitações, esta Ata de Registro de Preços, 
providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento 
às  necessidades  da  Administração,  obedecendo  a  ordem  de  classificação  e  os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;

II.  Observar  para  que,  durante  a  vigência  da  presente  ata,  sejam mantidas todas as 
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  assim,  a  sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas;

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através 
do Departamento de Licitação, por intermédio do Fiscal designado para este fim;

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, no 
site oficial da Câmara Municipal, sem prejuízo de outras formas de divulgação, durante a  
vigência da presente ata;
V.  Encaminhar  o  processo  do  Pregão  Presencial  e  a  Ata  de  Registro  de  Preços, 
devidamente  publicada,  ao  TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS,  para  fins  de 
anotação  dos  valores  registrados,  visando  aferir  os  valores  das  aquisições  a  serem 
realizadas;

VI.  Proporcionar  todas  as  facilidades  para  que  o  fornecedor  possa  cumprir  suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no Edital;

VII. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;



VIII. Rejeitar os itens deste Termo cujas especificações não atendam, em quaisquer aos 
requisitos mínimos do Termo de Referência;

IX.  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo;

X.  Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre imperfeições,  falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

XI. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais) / Fatura(s) da contratada, após a  
efetiva  entrega  dos  produtos  e  emissão  dos  Termos  de  Recebimentos  Provisório  e 
Definitivo.

CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO: 

Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidos  no  edital  do  Pregão  002/2025,  a 
CÂMARA,  visando  alcançar  a  quantidade  de  bens  pretendida,  poderá  contratar 
concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de 
classificação das propostas e os preços registrados.

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O Registro  de  Preços efetuado não obriga  a  CÂMARA a firmar  as  contratações  nas 
quantidades  estimadas,  sendo  assegurada  ao  detentor  do  registro  a  preferência  de 
fornecimento, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA OITAVA: 

A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelo Departamento de 
Licitações e/ou Compras.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO À CONTRATADA: 

A CÂMARA pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos itens de valor registrado 
nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue mediante a apresentação 
da nota fiscal/fatura correspondente dos bens entregues, devidamente atestada pelo setor  
responsável, em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do atesto das faturas  
pelo fiscal do contrato e após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O pagamento  será efetuado mediante apresentação do documento fiscal  competente, 
com os documentos pertinentes. 



Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, e estar 
acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e pela  
PREFEITURA.
b) Certidão Negativa de Débito – CND do INSS; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pela CÂMARA MUNICIPAL DE 
JATAÍ – GO, será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a 
contar novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e 
consequente aprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA: 

Parágrafo  Primeiro: os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de 
eventual  redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
materiais  registrados,  cabendo  à  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JATAÍ  –  GO,  órgão 
gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ deverá: 

I.  Convocar  o  fornecedor  registrado  para  negociação  de  redução  de  preços  e  sua 
adequação ao praticado no mercado;
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores 
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e 
o  fornecedor,  mediante  comunicação  e  comprovação  formal,  não  puder  cumprir  o  
compromisso, o Órgão Gerenciador da Ata poderá: 

I.  Liberar  o  fornecedor  registrado  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  das 
penalidades  previstas  nesta  Ata  e  no  Edital  do  Pregão  Presencial,  confirmada  a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos produtos;

Parágrafo Quarto: A CÂMARA MUNICIPAL revogará a Ata de Registro de Preços sempre 
que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 



O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando: 

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

III.  O fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste 
edital, sem justificativa aceita pela CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ;

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;

V.  O fornecedor  não aceitar  reduzir  o  seu  preço registrado,  no  caso deste  se  tornar 
superior aos praticados no mercado;

VI.  Por  iniciativa  do  próprio  fornecedor,  quando  mediante  solicitação  por  escrito, 
comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório 
que deu origem a esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE JATAÍ

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta Ata; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES: 

A  penalidade  de  advertência  poderá  ser  aplicada  nos  seguintes  casos, 
independentemente da aplicação de multas:

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para a 
CÂMARA;

II.  execução  insatisfatória  ou  inexecução  do  objeto  da  licitação,  desde  que  a  sua 
gravidade  não  recomende  o  enquadramento  nos  casos  de  suspensão  temporária  ou 
declaração de inidoneidade;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

 As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 
CÂMARA;

Parágrafo  Primeiro: Inexistindo  pagamento  devido  pela  CÂMARA,  ou  sendo  este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 
5(cinco) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 



A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública  será  proposta  se  constatada  má  fé,  ação  maliciosa  e  premeditada  da 
CONTRATADA em prejuízo da CÂMARA, evidência de atuação com interesses escusos 
ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos à CÂMARA ou aplicações sucessivas 
das outras penalidades anteriormente descritas.

Parágrafo Único:  A penalidade prevista nesta cláusula é de competência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR,  facultada  à  contratada  o  devido  processo  legal,  a  ampla  defesa  e 
contraditório,  no prazo de 10(dez)  dias  úteis,  contados da data  da abertura de vista,  
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

As  multas  aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente  devidos pela 
CÂMARA; 

Parágrafo  Primeiro: Inexistindo  pagamento  devido  pela  CÂMARA,  ou  sendo  este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 
10 (dez) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se  realizando o  pagamento  nos termos acima definidos,  a 
CÂMARA poderá,  se  houver,  valer-se  do  valor  dado  em garantia  e,  não  sendo  este 
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 
As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de 
acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Presencial n° 004/2023 e as propostas 
apresentadas pelas CONTRATADA(S), prevalecendo, em caso de conflito, as disposições 
do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 

O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTE(S) CONTRATADAS dos 
objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência 
Anexo I, do Pregão Presencial n° 010/2025, conforme decisão do Presidente, datada de 
16/09/2025 e homologação feita pelo senhor Vereador Presidente em 16/09/2025.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 

Caberá à CÂMARA, o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos 
da legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:



Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes 
da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata. 

         Jataí-GO, 18 de setembro de 2025. 

_________________________________
Marcos Patrick  de Castro Gomes

Presidente 

____________________________
Irmãos Souza BorgesLtda

______________________________
JV Atacadão Ltda

______________________________
 Vertente Distribuição e Serviços Ltda

_______________________________
Tecno Com Informática Ltda.
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